
Cingapura (v.set/25) 
 
 
 
Documentação Geral 

 
- Conforme Item Documentação Básica necessária para emissão de CVI 

 

Exigências Específicas 
 

a) Atestado de saúde, conforme modelo AS-6 Cingapura 
- Com a declaração que o animal foi examinado dentro de 7 (sete) dias antes da 
exportação e se encontrou saudável, livre de qualquer sinal clínico de doença infecciosa 
ou contagiosa e apto para a viagem no momento da exportação, 
-  Idade mínima de  12 semanas ao tempo da exportação. 

 

 

 

b) Carteira de Vacinação 
 

Vacinas gerais 
 
- O cão foi vacinado contra o vírus da cinomose canina, adenovírus canino tipo 1 e 

parvovírus canino tipo 2, de acordo com as recomendações do fabricante da vacina e 
pelo menos 14 dias antes da exportação. 

- O gato foi vacinado contra o calicivírus felino, o herpesvírus felino-1 e o vírus da 
panleucopenia felina de acordo com as as recomendações do fabricante da vacina e 
pelo menos 14 dias antes da exportação. 

 

 
Vacinação Antirrábica e Teste Sorológico 

 
-O cão/gato foi vacinado contra a raiva com uma vacina inativada ou recombinante 
aceitável para a NParks/AVS.  
 
-A vacinação deve ser uma vacinação primária válida ou uma vacinação de reforço válida, 
de acordo com as recomendações do fabricante da vacina.   
 
-Pelo menos 28 dias após a vacinação anti-rábica primária ou o reforço antirrábico, o 
cão/gato deve ser submetido a um teste prescrito pela WOAH que mostre um título de 
anticorpo neutralizante contra a raiva de pelo menos 0,5 UI/ml, não menos que 90 dias e 
não mais que 12 meses antes da exportação.  
 
-O teste sorológico para raiva deve ser realizado em um laboratório de referência da 
WOAH para raiva ou em um laboratório em um país de Cronograma I ou II aprovado pela 
respectiva autoridade competente do país de Cronograma I ou II.  
 
-Um relatório de teste válido deve acompanhar essa certificação

Acesse aqui 
Modelo do Atestado 

AS-6 Cingapura 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/6-atestado-de-saude-cingapura-ago-19-pdf.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/6-atestado-de-saude-cingapura-ago-19-pdf.pdf
http://www.agricultura.gov.br/assuntos/vigilancia-agropecuaria/animais-estimacao/sair-do-brasil/6-atestado-de-saude-cingapura-ago-19-pdf.pdf


Informações Gerais: 
 
- Quarentena: 

Cão / gato importado de acordo com este protocolo e cumprido o acima exposto 
seria submetido a vacinação anti-rábica na chegada e a quarentena por um 
período não inferior a 30 dias após a importação 

 
- Tratamento contra Parasitas Externos: 

 

- O cão / gato foi tratado com um produto eficaz contra parasitas externos (pulgas 
e carrapatos) entre 2 e 7 dias antes da exportação. 

 
- Tratamento contra Parasitas Internos: 

 
- O cão / gato foi tratado com um produto eficaz contra parasitas internos 

(nematódeos e cestódeos) entre 2 a 7 

- dias antes da exportação. 

-  
- Prenhez 

 

- Declaração do médico veterinário de que a fêmea não está grávida no momento da 
exportação. 

 

-Exame Clínico 
 
O cão / gato deve ser examinado dentro de 7 dias antes da exportação e ser considerado 
saudável, livre de qualquer sinal clínico de doença infecciosa ou contagiosa e apto para 
a viagem. 

 

- Raças Proibidas 
 
Cães - As seguintes raças e seus cruzamentos são proibidos para importação: Pit Bull 
(incluindo o American Pit Bull Terrier, também conhecido como American Pit Bull e Pit 
Bull Terrier, American Staffordshire Terrier, Staffordshire Bull Terrier, American Bulldog 
e cruzamentos entre eles e outras raças), Mastim Neopolitano, Tosa, Akita, Dogo 
Argentino, Boerboel, Fila Brasileiro, Perro de Presa Canário e seus cruzamentos;  
 
Gatos -Cruzamentos de gatos Bengal ou Savannah (primeira até quarta geração) 

 

-Microchip 
 
O animal deve apresentar declaração de leitura do microchip de identificação e o número 
do mesmo deve constar no certificado de vacinação do animal. 
 
- Import Permit/ Dog Licence :  
 
Podem ser solicitadas 30 dias antes da chegada do animal no site  
 
Proprietários com cães acima de 3 meses de idade precisam solicitar uma Licenla para 
manter animal em Singapura. 
 
 
- Validade do CVI é de 7 dias. 
 
Mais informações no site Singapura: 
https://www.nparks.gov.sg/avs/pets/bringing-animals-into-singapore-and-
exporting/bringing-in-and-transshipping-dogs-and-cats/preparing-to-bring-dogs-and-
cats-into-singapore 
 

 

https://www.nparks.gov.sg/avs/pets/bringing-animals-into-singapore-and-exporting/bringing-in-and-transshipping-dogs-and-cats/preparing-to-bring-dogs-and-cats-into-singapore
https://www.nparks.gov.sg/avs/pets/bringing-animals-into-singapore-and-exporting/bringing-in-and-transshipping-dogs-and-cats/preparing-to-bring-dogs-and-cats-into-singapore
https://www.nparks.gov.sg/avs/pets/bringing-animals-into-singapore-and-exporting/bringing-in-and-transshipping-dogs-and-cats/preparing-to-bring-dogs-and-cats-into-singapore

